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Acórdão n°	 202-19.265' 1	
Ivana Cláudia Silva Castro 1,,,..,

I ,	 •	 hitt. Sia-e 9213'5

	

Sessão de	 07 de agos ode 2008

	

.	 1	 .

	

Recorrente RENATO RHODE & CIA LTDA.	 1

,

	

Recorrida	 DRJ em Santii 'Maria- S
I

1
1	 .

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
I)	 i I IPeríodo de apuração: 01/05/1989 a 30/06/1994

I	 ii	 1
. . . IPERÍCI 1 . fNDEFERIMENTO.

i :Ovando nI
o

I
s
' termos ào acórdão recofrido, houver sido

fundam ntaid iol, o indeferimento da perícia solicitada, por entendê-
la desnelcàária, e mais, respondendo todos os quesitos
'formula iis filio recorrente com base na própria documentação

. hcostadal aos autos do processo, despicienda a sua realização.
I	 1;

NORM S 
1 

i ¡ PROCESSUAIS. REGIMENTO INTERNO., .,	 ,
COMPE IENCIA.	 1

. I	 L i	 1	 •À apreci • ção de pedido de restituição/compensação relativamente
.. ào ILLesiá i confinada là competência do Egrégio Primeiro

Conselh de ÇontribuinteS.
I	 .-	 1
DECAD N ICI 1A.	 I

i	 1
Acórdão n2 202-14.135J Pedido de restituição de indébitos.	 ,1referentets , ai t éontribuição t para o PIS, pagos nos moldes dos
Decretosi-Lies Iri2s 2. 445 e 2.449, de 1988, formulado antes do

I término Sdos 15 (cinco) anos da edição da Resolução n2 49, do
: Senado àde2al1, há de se Manter afastada a decadência.,	 1

• COMPE 
I 
SA

11
ÇÃO.	 1	 •

1	 I	 t	
,
,

Deve ser reconhecido 6 direito à compensação dos valores1
reecolhid4s, lindevidamente, a titulo de PIS, com base nos
Decretos, Lei41 n2s 2.445/88 e 2.449/88, com impostos ou
contribuiVões de diferentes espécies sob a administração da
Secretari4 1 Receita Federal, respeitando-se a semestralidade,
conform Súmula n2 11 deste Eg. Segundo Conselho de
Contribu ntes; 1 para quitação dos débitos apontados pelaáintribu l ite até o limite dá seu crédito.

l

.	 ,	 1	 ,I ,	•	 1 ,
EXPUR OS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I	 ¡ ¡

I	

1

•;

	

U1?-	 1n
i 1	

1	

(\.• ,!
1 i	 •



,	

!:	 1	 1	 1 	

1,
:, 	• •

•
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.	 Nict. Si; e 9213$

I	 1.	 A Norma de Execução Conjunta SRF/Cosit/Cosar n 2 08/97 traduz
.. as nor4ad egais apliàyeis no cálculo oficial de correção dos

tributo .i Sendo normas legais, legitimados estavam e ainda estão
os indibes utilizados paia atualização monetária tanto de créditos

i tributátlibs quanto de indébitos tributários apurados ao tempo de
! sua vigêkcia.

I	 I	 I	
.

' Recursó 
I
'provido em parteI .	 •

i
•

1

1	

.

•i
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

i	 I	 1	 1;
• ACORDAM I os merríbros da segunda câmara do segundo conselho de

contribuintes: I) por unanimidade d votos, em não tômar conhecimento do recurso quanto ao
pedido de restituição/compensação áô ILL e declinar da competência de julgamento ao

1

Primeiro Conselho de Contribuintes , e III) na parte cOnhecida, por maioria de votos, em dar
provimento parcial para reconhecer íçp diretoà restituição/compensação do PIS com o próprio
PIS, Cofins e IRPJ, atualizando-se • 1 iridéSito pelos ;índices oficiais de correção. Vencida a
Conselheira •Maria Teresa.,.MartíneJJLóPez (Relatorà), que votou no sentido de corrigir o .
indébito pelos expurg9s/inflácionári e s»p lesignada a Conselheira Maria Cristina Roza da Costa
para redigir o voto veiedor resta pa r :,,	 .

i._ , 1	 .
1 ciiriu,..,:,, -	 •

ANTONIO CARLOS	 LIM1	 I	 !

Presidente
i

1
_

jillaí4-od U{4%; jEC(-,(.. 4A. , dl Ci i •
ARIA CRISTt INA R •Z 5A COSTA

I	 !	 1	 IiItelatora:Designada

I	 •	 I	 ;
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nadja Rodrigues

Romero, Antônio Lisboa Cardoso, AAtonio l Zomer e Dómingos de Sá Filho.
,

Ausente justificadameni te o Conselheiro Gustavo Kelly Alencar.
I	 .

;	 I	 •	 .	 ,
I,

Relatório	 ..	 •,

Trata o presente de pe Ho de restituição/compensação de ILL/PIS relativamente
ao período de 01/05/1989 a 30/06/1994. 	 i

1
.	 IEm prosseguimento, aldoto e transcrevo, a seguir, o relatório que compõe a

idecisão recorrida: 	 1

"Trata o presente procesk de pedido de restituição referente a:
I	

i
1	 -
1

1.	
1

2

.	 .	
I	 .



I	 1	

1
I	

I
n;

i	 I	 j
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I

	

,	 CONFERE COMO ORO;NP.1.64 	1 1CCOVCO2
.	 Acórdão n.° 202-19.265

I.	 I	

Ir. rasilia.
1	

. ( 5 Ii___1 O c....alL - , Fls. 1.755
Ivana Cláudi4 Siiva Ccstro 4,... ' 

1	
:	 Mr.t. Sil b r. 2213$	 . 

.
• contribuição ao Prkrama de Integração Social-PIS, relativo a
períodos de apuração edtre. 05/1989 e , 06/1994, no valor de R$
3.329,72 ánformefl.le identonstrativos

I
 defls. 05/07;

I• Imposto si obre o Lite o Liqu ido — ILL, r•eferende à primeira cota do
Iexercício de 1990, n vai lor de R$ 3.589,44, conforme fl. 01 e

1demonstrativo tclefl. 08.
I

	

I	 i	
Ii

Tais valores a contribuihte pretendia compensar com débitos existentes
de IRPJ, ICantr.ibuição Social, COFINS e PIS, conformefls. 02, 04, 54 e
58.

i	

.

Aos pedido:is, d contribfin e juntou ficha, CNPJ, cópia de alteração
contraí:tal e cópias de declarações 1RPJ i

I

	

1	
I

. 	 1	 1
Foram também juntadas —j1. 55/57 e 5W60 — cópias de DARFs ei	 •	 .demonstrativos.,

I	 I	
.

.	 ,
1	 I	 i	 i	 1

Às fls. 6205 E foi anefrada a Decisão : DRF/STM n° 06/117, de
04/09/2000,1 onde o Sr.:elegado da Receita Federal em Santa Maria?:,
(RS) indefeiriu • os pedi tos atue restituição e compensação, tendo a
contribuinte! sido cientifidada 'em 20/09/2000, conforme documento de
ff 66.	 .

n
INão conformada com aqitela decisão, apresentou a contribuinte em

05/10/2000 —fls. . , 69/72 ima 771all(estação . contrária, onde argumenta,
em síntese, que: .	 i

	

I	 1	 .	 I

a) o foco da decisão não fo • a origem do crédito requerido, pois a
Receita Federal não nia 1 .sI disc tte a decisão do STF e a Resolução do
Senado Federal, não IdiscU ando, também, . a possibilidade de

j

compensação dos cré •ios com outros itributos ou contribuições
1	 .	sociais; 1	 i

	

1	 .

b)um Ata rieclat ratório lal SRF avisou ser de cinco anos, a contar da
data de exii 	a

	

1	 A	 1	 ]	 inção do	 dito' tributário, o prazo para requerer ou
irealizar compensação de tribt tos indevidamente recolhidos, entendidos

1os pagamentos feitos via DAl2.1?, para tributos e contribuições sujeitos
ao regime dc, lançampliito; ipor homologação. Ressalta que tal
entendimento está na contramão de decisões dos tribunais, inclusive do
ST];

	

I	 .
1c) nos lançamentos sujeitos ao regime de homologação, o prazo

prescricional só inicia algiós a homologação, seja tácita ou expressa.
Traça ari-azoado acere ido tema, concluindo que o STJ firmou
entendimento que o prazo inicia-se imediatamente após a
homologação, etypressa q te envolve a ação do Fisco, ou fida —
decorrido b qüinqüídio rÉ servailo ao Fisco Para tal providência;

	

I	 (	 1id) nem mesmo a prescri lio (perda do direito de ação), foi atingida,
restando que, anuo sob a orca do prazá prescricional, como do
decadencial, não foram atingidas a restituição e as compensações
efetuadas.

i
• I	 .	 .

I

1 C/11—	
3

.	 1 •	
.

;	
.

1,	 ,
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Ao finalizar, fez requerimen o da reforma da decisão recorrida, bem; ;	 .como o direito ao fornec n é ruo de Certidão Negativa ou Certidão
I	 ;

Positiva Com efeitos de egativa.
1	 .

Analisando a t manifes Ição de • inconformidade, em relação aos
elemento.' contidos no 1 t iocesso, esta DRJl emitiu a Decisão DRJ/STM
n° 306, de 25/04/2001s. 75/81), indeferindo a solicitação, conforme

1.	 IEmenta a seguir reprod aida;

Assunto: 1! Contribuição para o PISflaasep Período de apuração:
01/05/1989 a 30/06/199 Ementa: PIS. PEDIDO DE RESTITUIÇAO.
COMPENSAÇÃO.

,
Extingue-I sji em' 5 (cinco Ianos, contados da data da extinção do crédito
tributário; O prazo para a repetição de indébito relativa a tributo ou
contribuiçãO Pago co t liase em lei posteriormente declarada
inconstitucional pelo Su i lemO Tribunal Federal-STF.

I	 I	 ,
L 1!	 I

ESOLICITAÇÃO INDEF -.K DA
I	 I	 I	

U	 1'E	 iCientificada desta decdão 1 a contribuinte apresentou recurso aot	 I	 1Conselho deContribui+s —fls. 87/96 —, Onde, basicamente, tornou a
elencar argumentos ost s I d

l
inicial manifestação de inconformidade.

Vercando' os argumen 105 i.-tP resentados i pela empresa, a Segunda;	 1	 1

Câmara do Segundo Conselho; de Contribuintes proferiu o Acórdão n"
202-14.135,Ide 22/08/20 1.2 --Lils± . 100/106, cuja ementa é a seguinte:

;	 1	 L	 i i I
PIS — REPETIÇÃO D INDÉBITO — PRAZO DECADENCIAL —
Exteriorizanilo-Se o indébito a partir da declaração de
inconstitucionalidade das E normas instituidoras da contribuição, surge

I	 i	 i	 1	 ,para o co intribuinte o direito à sua repetição, independentemente do

	

exercício financeiro em que se deu o pagamento indevido. A contagem 	 .
do prazo de leadencial pa lra Pleitear a repetição da indevida incidência
apenas se 'inicia ' a partir oid r IecOnhecitnento 'da inconstitucionalidade da
norma. Inexistindo resol â:i, (16 Senado Federal, deve-se contar o prazo
a partir do recorihecimen O dalAdministraçã 'o Pública de ser indevido o

j

tributo, in cash, a R s lolUção do senado Federal n° 49195, de
09/10/1995.

;
I	 i	 1

PROCESSO ADMINIS —RATIVO FISCAL — NULIDADE — Não
havendo dnalise . do pedi,16 'de restituição Compensação pelo julgador
singular, anula-se .a decikIol de primeira instância, devendo outra ser
proferida, em homenage ao duplo grau de jurisdição.

	

1	 :
Processo que se anula a partir da decisão de primeira instância,

	

!	 'inclusive.

	

.	 .
I	 ,	 I	

i

RFO processo foi,
1
 então, encaminhado à D de origem, que, em

atendimento às • disposi jes cOntidas naquela decisão, procedeu a
verificação dos valores q te l a contribuinte tinha direito conforme	1 	 1documentação aeostada entre asfls. 110 e 1617.

1Foram, então, produzidas as planilhas de fls. 1619/1622, indicando o
valor passível de' compenhio

I	
i

I	
I	 I

	

1	
\ .	 CA/L'' 4

1	
,

	

I	 I	 U

1	
i	 .



I	
I	 1	 I	

.
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I

II Met. Sia^e b2135

Isso feito, o órgão preplarador emitiu o Parecer DRF/STM/SAORT n"
63, de 17/04/2006 (lis. Ii 623)/11625), bem como o Despacho Decisório
DRF/STM, da mesma atá 1(l1. 1626), onde o Sr. Chefe da Saort da

I	 I	 3
-	 Delegacia da Receita deral em Santa Maria (RS), por delegação de

I	 I	 Icompetência, reconhece:: parIáialmente o direito creditório em favor da
interessada referente a itzrz irnentos efetuados a maior a título de PIS,
homologando as comp insaOes efetuadas por iniciativa do sujeito
passivo, late c:. limite o crédito que foi reconhecido, não tendo
homologado as compen aço-ás:vinculadas a suposto crédito a título de
ILL, preténsaniente pag iride lvidamente, eis que quanto a este não foi• 
afastada a decadência.

I

1	
I	

I

Foram produzidos documentos de compensação e eSetrato de processo —
fis. 1629/169.: 	 I	 I

	

É	 1	 I	 3
Posteriorinente l foi em tida á Intimação DRF/STM n` 06/046, de
25/05/2006, da qual a 4omnthbuinte tornou ciência em 01/06/2006 (AR

	

defl. 166I).	 I

	

1	 11
i

Não se conforniando com os termos da decisão exarado, apresentou em
30/06/2006,1a nia nifestaMo IdeHinconformidade delis. 1668/1676, onde,
em síntese, aponta os se aúnes ( argumentos:

	

i	 1	 II'Da nulidade do decisão le 1 1" instância	 1
1	 1	 1i1	 1	

•
,

• o Segundo Conselho de Contribuintei anulou a decisão de I"
instância,idaterminando t trá outra fosse práferida em seu lugar, sendo
que de sua simples leitura l,e lcááseqüente aplicação se mostra suficiente

	

1	 I	 i.I	 1	 1	 1para afasta:- o entenannento proferido i pelo despacho decisório

	

1	 I	recorrido:	 1 

1

	

É	 . • 1	 1
• o pedido de restintiO o/colppensação se referia a recolhimentos
indevidos! de PIS e 1L4, sendoque por 'expressa manifestação do
Conselho de Contribuintés deverão aquelespedidos ser analisados, eis
que a decisão foi anulai)

	

1	 1	
1
1

• a impe:gnI ação antes 
1 aprekentada . e á conseqüente recurso ao

Conselho de l Contribuint .s1 discutiam a apliCação do prazo decadencialI	 I	 I	 I	 I
por parte ida Receita Federal nos tributos sujeitos ao lançamento por
homologa&ih; 	 I n

I	 I	 3
• no morhe ?to em que itz decisão de I" instância foi anulada e,
deternzinada1a análise d i pálidos compensatórios, não poderia ter o

	

É	 I	 r	 .1agente fiscal deixado de nahshr o pedido de restituição/compensação

	

do ILL; I	 I
1	 ,
3

'	 • merece 7 efornza o despsz h lot ilecisório impugnado para o feito de seri'
analisado o pedido de phitz itiçt ão/compensação no que concerne ao
ILL e assim seja 'o pleito hbrdorlbgado. 	 É

111	
I

Dos créditos que a impu11 ante faz jus • o ILL, o qual incidiu sobre o
lucro líqu'do na data d I jniderramento do balanço, independe da
efetiva distribuição;	 11	 ,

	

1	 1	
.
1	

.

• protocolizou . pedido de Irestituição/compensação dos valores
indevidamente recolhidos á título de ILL com base na decisão do STF

I	 5

I	

I	 S •-	
cit.,-

1	
t	 \ i

1
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,
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,	
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I
;	 ;	 1	 I

1	 i
no Reclino Extraorch ?alio 1 n° 192.616-3, onde foi declarada a
inconstithoonalidade i cobrança de IR incidente sobre o lucro
líquido apurado pelas p ssoas jurídicas, com algumas ressalvas;

;	 ,	 1

• o STF, da mesma orna, julgou incánstitucionais as alterações
levadas di termo pelos Decretds-lei n's 2.445 e 2.449, de 1988, inclusive

r
havendo a Resólução d4 Senado Federal n't 49, de 1995;

t :	 1	
I
I

• sendo nítida o seu irei o de restituição, protocolou pedido de
I	 i

compensação, tendo a R cella 'Federal indeferido o seu pedido;
1	 ;

• houve ingresso de il ec t -so voluntária perante o Conselho de
1Contribuintes. Registra èmen a;

II	 '	 1	 1
• refere a documentos c nstantes do proces;so;

;	 1	 i
• informou em DCTF to as as compensações efetuadas;1
• conclui 'que dkik ser tot dme, l

ua reformadaa decisão recorrida;
1	 I	 I	 i
1	 I I• foi surpreendida por ima notificação ha qual a Receita Federal

utilizou Critérios de i t talizáção para ;os valores indevidamente
recolhidals idisociados daq tieles usualmente utilizados em casos

tanálogos; II	 I	 •
• a divergência reside, pois, nos critérios *de atualização dos valoresirecolhido,indevidamentk, 	 ;	 I

I	 I	 ,
;• não lhe , restou outra dl ernativa senão arealização de perícia para...1elucidação do quantum te deverá ser restituído e, por .conseqüência,

;compensaid	 Io s	 '	 I
,I

Da necen'idade de realização 'de prova pericial • se faz necessária a
realização', de prova pert&al para que seja ; efetivada uma atualização
dos valdre is efetivamo te Compensadas, uma vez que existe
discrepiinCid et tre os icalo los apresentados pela manifestante e
aqueles formulados pela Receita Federal. Transcreve posicionamento
de doutrinado,- a propósi o deViericia e o art. 16 do Decreto n" 70.235,
de 1972; ;

;	 I	 n 	 I..,1°•faz a nomeação e identi 'caça de seu perito.ii	 I	 IDos quesitosdalperícia • conforme o processo administrativo, não há
divergência 'entre os cédculosl no que cohcerne aos valores pagos1	 ;	 iindevidamen e, existindo divergênéia no que se refere a atualização

'	 Idos valore; .	 .I	 !	 t
• é necessária ai realizaç "io de Perícia para que sejam esclarecidas as

Iseguintes duátões:
I	 I	 !	

. [

I. quais o iS indiees de a uaaalção monetária utilizados nos cálculos
apresentados I pela impTnan e e nos cálculos apresentados pela .

iSecretaria da kedeita Fed ral 9 I

•I	 I	 1
2. qual a I composição da taxa referencial do Sistema Especial deI	 i	 .Liquidação e de Custódia - SELIC9

I

1	 i	 '-'\.	 CAL 6

'

iI

I



.	 r	 .

.

	

	
I	

I	 , 

ii
1 e	 • .	 1	
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1

3. a taxa StELIC engloba correção monetária e juros moratórios e/ou1
compensatorioS na sua ompoisção?	 I

i
n 	 I	 1

.	 4. foi aplicada' a taxa ELIC a partir de . 1° de janeiro de 1996 nos
cálculos apresentados pelas partes?

	

1	 i
I

5. foram 'aplicados os elpurgos inflacionários (Súmula 32 e 35 do . TRF
da 4a Reg ão) nos cá culos elaborados pela Secretaria da Receita
Federal? I \1

• t	 :	 I	 '	 I
1

6. no cálculo ápresent do pela Secretaria da Receita Federal foram
incluídos 'c:1J juros morat rios d/ou compens latórios até 31/12/1995?

I	 I	 I	 I
7. a Receita Federal at lizoitmonetariaMente os valores recolhidos1	 .	 .	 .
indevidamente com bate em quais índices? Foram computados os

i
1	 I	 1	 1expurgos 1 n

1
flacionários do período? Foram computados juros até

31/12/1995?
1	 t

8. qual I o valor que deverá ser restituído/compensado para a 	 .
imptignante,. atUalizand - e os il valores recolhidos indevidamente pelos
índices de Correção mo tári la l consagrados pela jurisprudência pátria,

1	 1	 t	 I
ou seja, considerando t dos os expurgos inflacionários do período e
acrescido de jtáros mor ..t5$o e/Ou compensatórios até 31/12/1995 e
taxa SELIC após 1901/1r96? I I	 1

I	 I	
1
1

.	 9. qual o valor', total dos créditos do imptignante em relação ao PIS
recolhido sobre a égide dos Dec. 2.445/88 e2449/88?

I	 !	 I	 I	 t	 I
10. qual o lI valor total dos créditos do impugnante em relação ao ILL?

I	 '	 IDo epicen,tro da discussão • 	 I	 '	 •
I I t• o centro da questão eiá etj idántificar Os índices de correção que

deverão i seir 'utilizado Ara cálculo I do montante recolhidoi
indevidatnente, ;vez que ;á Agi-cinte divjrgência entre os números
apresentados pelas parte , 	 I II

. • requer a reforma total da notificação ! expedida pela autoridade
administrativa, para o e ;to de serem meuá os cálculos apresentados
pela empresa no que con lenle aos critérios' de atualização dos valores
recolhidos inIdeviclament ; • I	 t	 1

I	 i	 ;	
I

	

1	
I
I• requer a realização d pet kia contábil para análise dos cálculosI	 •	 Iapresentados pela SRF; 	 !

I

	

I I 	 I	 .

	

1	 '	
1
1

• novamente nomeia o sei perito;
I	 i	 I

• requer a , reforma da deciilo il'Ino que concerne à análise do pedido de
restituição/compensação do ILL, eis que Ia decisão de I" instância
havia sido totalmente anulada pelo , Segundo Conselho de
Contribuintes; I	 I

	

:	 I	 t	 .
.	 1

• requer a reforn
I
ra total a decisão recorrida, bem como o direito ao

fornecimento de; certidii nágativa de déb'to, ou mesmo a certidão
positiva de débito com ef i osi di, negativa; I

I
i

1

1
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I	 I• espera deferimento.

	

n 	 I	 .
Após a manifestação de incoifonnidade estão anexados os documentos
deus. 167771697.

1	 .

t	 •	 I	
1	 ;

• A DRF de origetn despa holt à• fl. 1698."

I	 i	 I	 I	 I	 I
Por rrieio do Acórdão DRJ/STM n2 18-6.384, de 24 de novembro de 2006, os

Membros da 2! Turmá da Delegacisl da keceita Federal de Julgamento de Santa Maria/RS
decidiram, por unanimidade : de votos;, indeferir o pedido de perícia, bem como a solicitação1
feita pela contribuinte. A Ein'enta desk cledisãO possui la seguinte redação:

"ANULAÇÃO PELO CONSELHO I, DE CONTRIBUINTES.
REALIZAÇÃO DE NOV ..IUEGAMENTO.1

	

I	 I	 II.'	 .	 Ii	 •
Tendo o Conselho de , rtnbuintes anulado o anterior acórdão de

I	 I	 Iprimeira instância, é de proceder a novo'julgamento.
I t	 I

PEDIDO DE PER1CIA. 
I
RESCINDIBILIDADE.

	

I 
	 I	 !

Apesar de ser facultad cm sujeito passivo o direito de solicitar a
realizaçãO de •Rericias, qmpete à autorithide julgadora decidir sobre
sua efetiVação,i podend I 4.41a ser indeferida por prescindível ou

	

impraticáVel.	 I .	I I i	 1
, 	 ._ •	 I 1 i

AIATLRIA NÃO; vUEST ()NADA. COMPENSAÇÃO. ILL.

	

I	 I	 I	 I	 I	 I	 I
Não tendo havido, nai inicial manifesiação de inconformidade,
questionaMento expressL actIcIa da não-homologação da compensação
do imposto, consolida-s?. I ;n definitivo, ó posicionamento proferido

1pela autot=idade adminislr'Iativái

	

I	 •	 - V	 •	 l • I II	 I
Assunto: Co ;Influição para o PIS/Pasep I

	

'	 II	 I	 II	 I
Período d

I
e amo ação: 01 105/1989 a 30/06/1994

1

	

1	 1	 III 1
PIS. IRPJ. I COFINS. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

	

I	 '	 I	 III	
;
INão havendo determinação'judicial em contrário, a compensação

decorrente de recolhime tos ndevidos de pis com débitos da próprio
contribuição do IRPJ	 da COFINS obedecerá a atualizaçãole

,	
.

monetário' daqueles va ° ire I aalculado na forma estabelecido por
disposiçõe's da Secretarkl da Receito Federo!.

	

I	 i	 n i I li	 i
PIS. IRPJ ; COFINS. citims. COMPENSAÇÃ• O.

	

I	 1

	

I	 . 1	 .Gozando os creditos de lhl i S d
I
e

i
liquidez e derteza, há que ser aceita a

. compensação pretendidalóelaléontribuinte, •contudo tão somente até o
limite dos Créditás apuracilbs adininistrativainente.

	

i	 I	
•	 I

1Solicitação Indeferida".

	

I	 I	 I

	

Inconformada
!
	com a decisãoI

 prolatada 'pela primeira instância, a contribuinte

	

1	 I.	 1	 I	 Iapresenta recurso voluntán
I o a este dg. Conselho, no ;qual, em síntese e. fundamentalmente,

	

. 	 .	 -11	 •alega que merece reforma o{ Acorda() recorrido para i o fim de ser analisado o pedido de
compensação/restituição 1 relativamen4 ao 1ILL. Reitera que seja deferida a solicitação de

!

	

i	 .
!

.?	 a

	

.	 , U	 CIL-
',!

;



	
I	 . 	

11	
i 	 • 	

I

I	
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I	 /perícia contábil para análise dos cal ulos apresentados pela Secretaria da Receita Federal, uma
vez que totalmente discrepantes Mueles apresentados pela recorrente. Pede os expurgos
inflacionários, pelo que cita jurisplaidência do PriMeiro Conselho de Contribuintes (Rec.

132.156). ;

,	 1
,

	

É o Relatório.	 1

'	 I	 •	 i

	

1	 I	 ,
Voto Vencido	 1

i
i

ConselheiraMARIA TERESAi MARTINEZ LÓPEZ, Relatora.	 1
QUANTO À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO

1	 .	 i	 I	 1	 .	 1	 .O recurso volUntário " iempestivo, portanto dele tomo conhecimento.

• .1	 1	 1
A recorrente se insurgie basicamente com a forma de atualização do crédito

tributário. Para tanto reitera:1(i) a reálinção de perícia onde o cerne principal diz respeito aos
índices utilizados pela Receita; e (ii) ó dr-eito aos expurgos inflacionários do período. Entende
a recorrente que deveria ser realizada, uma 'perícia para apurar a correção dos valores apontados
pela DRF de origem, em relação âjuel ri ls que apontou, e que serviram para realização da
compensação que pleiteou, sendo estÀ 'rea i lzada até o limite dos créditos que possuía.

:	 1	 1
Apenas por arbor ao r•le

I
bate em face das conclusões, de oficio, peço vênia para

adentrar em uma quesrio de' ordem iúbl ca — a nulidade. Verifica-se que o Acórdão n 2 202-
14.135 (Ils. 100/106), proferido por Cste, Eg. • Segundo Conselho de Contribuintes em 22 de
agosto de 2002 anulou o Aéórdão RJ/S'I'M n" 306,: de 25 de abril de 2001, proferido pela
DRJ-Santa MariaíRS (fls. 75/81), enj IrazãO de não ter' a instância a quo analisado o pedido de
restituição, sendo que a manifestação da segunda instância resultaria em supressão de instância.

	

1	
1

Ocorre que, para os m 
l
is d

I
iversos assuntos, há os mais diversos entendimentos,1 1	 I	 'mas nem por isso a decisão que divergir do entendimento do órgão superior, ainda que1embasada em corrente minoritária ou Iate siiperada, deve ser considerada cOmo nula.

1	 1	 I
No caso em questão, i decisão . anulada pelo Conselho entendeu ter ocorrido a

decadência do direito de 'a contribui tel requerer a restituição ou efetuar a compensação dos
seus créditos. Esse foi eu eritendime fio, iine aplicou de acordo com seu livre convencimento.
Embora equivocado, sob a ótica dosi beiriselhos de COntribuintes, não se pode dizer que seja
causa de nulidade da deCisão, ao não Adehtiar propriamente no mérito (direito à compensação).

I Ni•
Assim, uma decisão q u diverge do eMendimento da instância superior pode e

deve ser reformada, mas não anulada. Á Menos que padeça de vício, o que não é o caso.
I	 1'	 1	 11 1	

11
A alegação de : nulida é eni face de "'suposta omissão" também não merece1	 1	 /	 1	 i

respaldo, isso porque, uma vez contatada a decadência ou a prescrição, que são matérias
prejudiciais ao mérito, despicienda À ailiálise das dernais questões, tal como procedido pela
DRJ, inicialmente. 	 1

1	 .
No entanto o que se verifica do processo é que ao se anular a decisão ora

recorrida, dos Conselhos de Contribuyitesi iodos os prócedimentos até aqui adotados, inclusive
a juntada de documentação e a comrien jaição já implementaria, deverão ser desfeitos para, ao
fim, depois de perseguidas nevamentWrimeira e segunda instâncias, restarem refeitos. Esse

n 	 .	 ;
;

\I	 CiL
!
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1	 ;
proceder, convenhamos ' represent • rã uni total desperdicio dos já parcos recursos do
contencioso administrativo. Um erro não Ijústifica outro erro, quando, ao final, o resultado será
o mesmo.

Outrossim • é Pde se le , r em conta o disposto no § 3 2, do art. 59 do Decreto n2i	 1.	 I 	'
70.235/72, acrescido pelo' art. 1 2 da et n2 8.748/93, de seguinte dicção:

i	 I'	 E	 I	 I	 1	 I"g 3°. Quando puder 4cidir,do mérito ( ii favor do sujeito passivo a
1	 I	 I	 t I 1 

a
..,	 iquem aproveitaria a d

iclaraço de nulidade, a autoridade julgadorai	I 	 I	 I	 1não a pronunciará nem nandárá repetir o ato ou suprir-lhe a falta."
1	 111

Em razão de todo o e Postó, em favor da celeridade do processo, considerando
não ter ocorrido prejuiZo à contributite 

1 
Uipero a nulidade, com o aproveitamento de todos os

i	 1	 iprocedimentos fiscais! para pass ri. ao, exame cias matérias pertinentes ao processo
administrativo de restitüiçãoicompenhaçãói

1	 i

Dos fatos	 : • 1	 .	
1 1

i	 I
Fazendo uma retrospectiva dos acontecimentos, tem-se a seguinte situação:

I	 1	 I
i) Em 11/11/1999 a c ntribu.1 inte apresentou pedidos de restituição/compensação

i	 E	 1	 inos quais pretendia compensar crédit s de ILL com CSLL e créditos de PIS com o próprio PIS,
Cofins e IRPJ.	 : 1	 I 1 t	 1

I
i	

I	 .,

ii) A DRJ 'em ' Santa Aada - RS entendeu decaído o direito de a contribuinte
efetuar a restituição/compensação, u .-la iv'ez que os creditos de ILL referem-se à primeira cota
do exercício de 1990 e los ' de t PIS são ilelahtos aos períodos de apuração de 05/1989 a 06/1994,
pois, em seu entendimiento,lo praz Ideica1 i

denci al seria de 5 anos, contados do recolhimento
1indevido.

1
t	 liiii) A recorrente apres ntou recurso volUntário alegando que o prazo decadencial

seria de 10 anos (tese dos! , 5+5) noi. Se tratar de tributos sujeitos ao lançamento por
homologação e, no mérito, requereu IrecOnhecimentó do direito à compensação, na forma em

	

:	 i	 i	 tque requerido no pedido de restituiçã /compensação.

	

I	 ;

Da competência	 ' I	 •

Como questão
i
 de ord m, é necessário adentrar na competência para o exame

das matérias postas ou pertinentes a ipro icesso. Outrossim, para se estabelecer a competência
em discussão, deve-se ter presente q l ie Oh Conselhos têm suas competências estruturadas por
áreas de especialização, fónnula en On Itriada para agilização dos julgamentos dos processos

1fiscais.	 E

	

I	 .
Verifica-se às,115. 01, 02 e 08, pedido 'de restituição do ILL (art. 35 da Lei n2

7.713/88) cumulado com coinpensa do de tributo. A;matéria diz respeito essencialmente ao
Primeiro Conselho de Contribuintes. 	 I	 .

	

:	 ;	 .
Voto no sentido de d 'xar de conhecer do pedido de restituição/compensação

relativo ao ILL uma vi ez que a coMpetencia para ó julgamento de processos envolvendo
referido imposto é do Primeirb Conse Iço i de Contribuintes.

I	 \
i Ç\	 10
1 :	 C../1L'
.	 .:
.	 P
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'	 I

Desta forma, o pedido de restituição/Compensação relativo ao ILL deverá ser
desmembrado e encaminhado ao Primeiro Conselho de Contribuintes, seguindo com cópia fiel
de todos os atos que se seguiram até ilprolação do presente Acórdão.

j
Da decadência—Relativa ao:PIS - DLS 

I
A maténa já foi aprec ada quando do Acórdão n2 202-14.135 (fls. 100 a 106) no

tocante à decadência do PIS. Cabe me, apenas e tão-somente, reproduzir a ementa daquela
decisão, para facilitar o procediment fiscal:

1	 j
"PIS - REPETIÇÃO E INDÉBITO - PRAZO DECADENC1AL -
Exteriorizando-se o kndebito a partir da declaração de
inconstikcionalidade d s normas instituidoras da contribuição, surge
para o contribuinte o ireitwn sua repetição, independentemente do
exercíciofi zanbáiro em duj sê deu-o pagamento indevido. A contagem
do prazo decadencial pkia lpláitear a repetição da indevida incidência
apenas se i ticia a part ri do Ileconhecimento da inconstituciozzalidade
da nornziz. Inexlistindo reSoiliçrcio do Senado Federal, deve-se contar o
prazo a j-m .tirl do reco l 'he'cnnento da Administração Pública de ser
indevido o !libido, in caiu, á Resolução do Senado Federal de n°49/95,

	

de 09/10/1995.7	 ,

Há de se observar ue O crédito de PIS (matéria de competência deste
Conselho), que a contribuinte pret i lide compensar, é oriundo dos recolhimentos a maior
efetuados com base no S i ico institucitinai ls Decretos-Leis n2s 2.445/88 e 2.449/88, nos períodos
de apuração de maio/1989 a junho119 4.

EspecifiCamente, ten o a interessada ingressado com o seu pedido de
restituição/compensação em 11/11/1999 não haveria que se falar em perda do prazo, visto que
a decadência só Se coneretizatia em 10/16/2000, ou seja, 5 (cinco) anos da data da edição da
Resolução n2 49, do Senado Federal.

Da base de cálculo — Se irnestrálidade da base de cálculo' 

Muito ernbora' a recorrente se manifeste basicamente com duas matérias: (i) a
realização de perícia onde o cerne p . ncipal diz respeito aos índices utilizados pela Receita; e
(ii) o direito aos expurOS iuflacion rios co período, 'penso que a semestralidade da base de
cálculo do PIS é matéria que deva s apreciada, independentemente de ter sido argüida pela
recorrente.

A semestralidade da h se de cálculo cln PIS, segundo a qual a base de cálculo
dessa contribuição é o faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador, sem
correção monetária no intervalo de s is meses: já se encontra pacificada na esteira de decisões
do Superior Tribunal de Justiça e da Câmara Superiof de Recursos Fiscais'. Desnecessário, a
meu ver, rediscutir o tema razão porque, para verificação do crédito da recorrente, a
semestralidade deverá ser respeitad . Nesse sentido 'é a Súmula n 2 11 deste Eg. Segundo
Conselho de Contribuintes, qUe assim estabelece:

1
Cf. ST1, Primeira Seção, Resp 112. 144.708, rel. Ministra Eliana Calmou, j. 29/05/2001. Quanto à CSRF, dentre

outros, cf. acórdãos n2s CSRF/02-01.570, . em 27/01/2004, Unânime; CS121 4702-01.186, j. em 16/09/2002,
unânime; e CSRF/01-04.415 j. em 24/02/200 ma4oria.

I 1
;	 I e-)

I I
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1	 ‘

"SÚMULA N111 - A b se de cálculo do PIS, previs a no artigo 6° da
Lei Conipleméntar n° Ii , tki 1970, é ol faturamento do sexto mês
anterior :sem correção ode ltária. "

• i
, 

Observe-, se que por nao se tratar de ÃUTO DE INFRAÇÃO, a esta instância
i	 ,1 i	 1 Iestá reservada a competência para trilar somente sobe o direito, ficando a cargo da DRF de

origem quantificar o ci léditol e proceIl ierl g 'análise da Compensação para dar quitação definitiva
aos débitos compensadàs 'ou t se for I 6aSO) efetuar o lançamento das diferenças.

I	 :	 1
I

Perícia — Desnecessidade 1I

	

I	 I	 •iA recorrente se insu ge basicamente com duas matérias: (i) a realização de
perícia onde o cerne principal diz re peito aos índices utilizados pela Receita; e a (ii) o direito

1aos expurgos inflacionários do perlo ó.

	

I	 I	 1
Em prime ro lugar, r jeflo a shlicitação de Perícia, porque desnecessária, em

face da documentaçãO acoStada aost dutós. Nesse Sentido reitero o exposto pela decisão
recorrida (sic): "Obserite ise lique a rèhlização i de perícia pressupõe que o fato a ser provado
necessite de conhecimento técnico 4pác'alizado e, para o presente caso, esse conhecimento

I	 .1 	1especifico revela-se di esnecessário ets que as planilhas anexadas pela autoridade
ri	 i 	iadministrativa (lis. 1619/1622), Uni; como aquilo qite fixado em seu Parecer, se mostram.suficientes para o deshnde da questõbi"

	

n 	 I	 .
Tendo ai Turma Julgadora nos termos: do acórdão recorrido, fundamentado o

indeferimento da perícia solicitada p *r^ántendê-la desnecessária, e mais, respondendo todos os
. quesitos formulados peia recorrente On; base na próPria documentação acostada aos autos do

	

:	 iprocesso, despicienda aisúa rhálizaçã J

{

A recorrente 'não tra- contestação ao I crédito apurado pela fiscalização (ver
planilhas de fls. 1619 e 1 1629.' Às fls 1d23 a 1626, Parecer DRF/STM/SAORT n 2 63, de 17 de
abril de 2006, e Despacho Decisório RWSTM, de 17 de abril de 2006.

I	 I

Consta do Parecer o q e a séguir transcrevo (verso da fl. 1625):
,	 l :	 •	 : I ,	 I	 I"34. Ajustando! h5 dado ' constantes do demonstrativo mencionado no

item anto lhar  ao pedido fohnt lado pelo chntribuinte, considerando a
memórias' de calculo p À- éle geradas e al pensadas às fls. 05 a 08,Iobtém-se a platiilha de[ 116121 e 1622, sendo esta parte integrante do
presente I Irrcer. N .ta, apuram-se : os valores a serem
restituidos/compensados e 'título da Conu jibuição para o P1S/Pasep,
cujos fatos iget=adores à)i-i reratn nos meses de agosto de 1989 a
dezembro dé 1993 e nos i ipe.Pres' de fevereiro a junho de 1994, no valor
total de R$12.034,82 (d is imii, trinta e quatro reais e oitenta e dois

i.

centavos), importância e :taW atualizada até 01 de janeiro de 1996. A
esse montante devem se labi ácidos, ainda, os juros compensatórios
cabíveis, coinfot-me cri% ILio ls consolidado no art. 52 da InitruçãoI 
Normativa SRF n" 600,r 28 de dezembro de 2005.

	

I	 1.	 I	 ,,
. 35. Constatei-se 

,
i que algu is valores pleiteados a titulo de P1S/Pasep

pelo interessado não pit+edem, o que repercutirá no encontro de
contas aserI promovido velaSecretaria da Receita Federal em razão	1 	 .	 1	 „das compensações efetuadas pelo sujeito passivo.

	

I	 I	 ,
1

	

I	
N

f121 '
i

	

,	 I	 .

	

,	 1I
I	 I
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m 	 .

A decisão recorrida otivou a desneeessidade da realização da Perícia. Para
tanto assim esclareceu:

"a) em relação ao uesito 1 se tleve fixar que, inexistindo
determinação judiciati et contrário, administrativamente o
processamento de calei los relativamente a valores de PIS
indevida nente recolhid 1 se deveria sujeitar aos preceitos contidos na
Norma de EXecuçãO 1Cot junta SRF/COSIT/COSAR n° 08, de
27/06/1997 que re latim tava a atualização monetária, até
31/12/1995 de valores :agos ou 'recolhidos no período 01/01/1988 a
31/12/1991 , pára fins de restituição ou compensação. Portanto,
conforme as p anilhas 11CMCIOS às fls. 1619/1622, houve a sujeição
dos valores de créditos !pela instrução interna.

IÉ de ser observado, no aso que a atttoridàde administrativa tributária
está vincSda à aplicarão dá leis e atos normativos complementares
da legislação iributári skti (ficando que' deve agir estritamente de

I	 iacordo com eles, não p dendo l deixar de aplica-los.
1	 1Nesse sentidolencontre- mos ensinamento do Prof Rui Circle Lima

(Princípi)Lalde Direito )idministrativo Brasileiro. Porto Alegre, 1954,
p.19) glialptIO a'skenta gi á:

;O fim e Mio a ;vontade do administrador 'domina todas as formas de
• administração., Supõe, Idestárte, a atividade administrativa a

preexistência de uma re ra j irídica, reconhecendo-lhe uma finalidade
própria. ia:1f, conseqüe Mn e l ite, a administração pública debaixo da
legislação, que deve entt íciat 'e determinara regra de Direito.

1Assim é qi e se entenc p correto o procedimento desenvolvido pela
autoridade Minlinistratilla, I I
!.b) em relação aos q esi os , n°s 2 e 3, não deve a autoridade

adnzinistr iat va se manilastar, eis que a ela cabe tão somente aplicar a
legislação ribittária, 2/e se Uh) defeso a güir da validade, função,
formaçãolo composiçáo de qualquer taxa utilizada como índice de
juros, devendo.: a manifesta, te buscar tais esclarecimentos junto à
'esfera apropriada.	 i

c) quanto aosi quesitos n°5 kl e 6, no que se refere ao cálculo
apresentado pelo órgão Fisc 1, o mesmo se encontra demonstrado às
fls.1619/1622, tendo, et atertelimento aos ditames da NE Conjunta
COSIT/COSAR In" 08, d 27/d6/1997, havido a aplicação de IPC até
fevereiro 'de 1990; BTN nt, e Março de 1990 e janeiro de 1991; INPC
entre fevere'ro de 1991 e dezembro de 1991; de UFIR entre 1992 e
1995; e de taxa SELIC 4 partir de janeiro 'de 1996 até o mês anterior
às datas 'especificadas, so do nelas aplièado o percentual de 1%4
porquanto isto decorre edeterminação lágal. Da mesma forma, não
houve incidência de fiai:ás' de mora no período entre 05/08/1991 e
01/01/1996, , eis que os meninos não são previstos legalmente para
aquele período.

;	 •

d) no qtíe se refere ri c quesito n° 5, não houve aplicação, na
atualização monetária dos créditos, de quaisquer expurgos
inflacionários, eis que sia tplicação se deve dar em decorrência de

13
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.	 a - Cláudia Silva Castro 1^-1

	

, • .	 •	 461. Sirne. £1211/5

determinação judicial, • q t 1 não é o casto, porquanto a contribuinte
não carreou tiaos a tos qualquer elemento que permitisse o
entendimen i o de que	 Poder Judiciário tivesse determinado sua	 .
nplicaçãO ao =o em te a. .	 .

I	 É
•

e) quanto' aos 'quesitos t's 7,; 8 e 9, são eles repetição de quesitação
Éinserida nos itens anteri res; I

i I
j) no que se refere ao g esi o it' 10, como já explanado, entende-se que
não exist ie valo. 3- 1 de ILL .assivà de restituição/compensação.

	

I	 ',	 I	 •	 I	 t
Desta forma e em con rmidade com o art. 18, caput, do Decreto n°
70.235, de 1972, fica nes d ato indefdrido o pedido de perícia,

	

t	 1considerándo-se que ones no se mostra prescindível para o deslinde
do preserve pr ocesso, ez que . nele se encontram presentes todos os
elementok que deter inarárn a livre i convicção do julgador,

i

observando-se; adernar?' yes não restam dúvidas materiais que
dernandein, ogrigatorid, rente a ajuda de um perito para o seu

	

deslinde.1	 1	 I	
i

*
(	

,
(4i	 1	 I

I	
1	 .

Por .fim, há de i ser =liderado correto olprocedimento desenvolvido
pela DR1t de origem, que conipensou &Mios de IRPJ, COFINS e PIS
tão somente até o limite do.k créditos disponíveis, conforme tabela
demonstr iativa êonstante dell il 660."	 I

Resta desta forma a aná ise ao direito ads expurgos inflacionários.

	

I	 I	 :
1

Do direito à Correção com os!expurg s - PIS i

	

i	 1	 1	 ji	 ICom relação à, esta m ériw tenho me posicionado no sentido de dar razão ao
contribuinte. A materia l, já foi examinada 'Sela 1 2, 22 e 32 Turmas da CSRF de forma favorável .

	

ao pleito da contribuinte. 	 1

	

:	 1	 I

	

I	 i

	

Esta seg	 Túnda urma, o apreciar a matéria (Recurso n2 203-116.520), em sessão
de 13/09/2004 - Acófdão ICSRF/0 1-01 713, deu provimento ao recurso da contribuinte,

	

'	 I	 iconforme ementa que a i segurr reprod zo:

	

i	 I	 j	 ,,	
É
I

"CORREÇÃO MONET RD --HRE8TITUIÇ
,

ÃO E COMPENSAÇÃO DE
INDÉBITO ' TBIBUTÁ O 11 PRINCIPIO DA MORALIDADE -
CONSTI4UIÇÃO FE ERAL, ARTIGO 37 - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - STJ- ' 	 -.1990 - IPC PRECEDENTES - Nat	 I	 Évigência de sist iemática legal geral de correção monetária, a correção

É
-	 de indébito ribittário há de sár:I plena, mediante a aplicação dos.indices

Érepresentati 'os da real perda de valor da moeda, não se admitindo a
adoção de índices infer ores; expurgados', sob pena de afronta ao
princípio ida moralidade admniistrativa e de se permitir enriquecimento

tilícito do És ado. Recurs'd provi , o .	 t

	

I	 l
'

i	 É

Da mesma similitude, a 3 2 Turma, pot'I meio do Acórdão -da CSRF/03-04.462
(Processo n2 13674.000107/99-90), madfestou-se de forma a reconhecer a jurisprudência
pacifica dos tribunais judiciários. A e entai dessa decisão possui a seguinte redação:

I
"RESTITUIÇÃO E CO ENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO -

I	 I

{

1	 14
i

I
i,	 .	 I.11
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I	 I	 I
'CORREÇÃO MONETÁRIA DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM

JULGADO - INCLUSÃO II D11OS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - No
cálculo do valor a ser r stitu do ao Contribuinte devem ser inseridos os

,	 I	 i	 Iexpurgosit infiaaiona rios ciorrespondentes. precedentes do Primeiro
Conselho de Contribui tes i e da Primeira .Turma da Câmara Superior.	 I	 •de Recursos Fiscais."	 1	 i

•	 •	 Na deci	 tsão da Terc ira Turma, precitada, no voto do Conselheiro Relator

I	

.	 ,	 1
PAULO ROBERTO CUCCO ANTLIkIES, foi adotado, na íntegra, o brilhante voto condutor do

i	 Acórdão n2 CSRF/01-04.1/456, profendo pela Colenda P Primeira Turma da Câmara Superior det	 1Recursos Fiscais, em julgamento do Recurso Especial' da Fazenda Nacional de n2 103.127.831, .1
sessão realizada no dia 25/02/2003, ha avra do Insigne Conselheiro-Relator, o Dr. MÁRIO
JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR, ul e também transcrevo e adoto como se minhas fossem as,	 t 1

i	

palavras:	 1	 I . 1	 1	 .	 t
"Merece ser mantido o acot dão da colenda Terceira Câmara, não só

	

pelos seus	 ;	 I

judicioso ts fundamentos, Ill las o11utrossim pelo absoluto senso de justiça e.	
1respeito

ao princípio da mo ilidade que dele emanam. Seu acerto é

	

incontestável, .; ,	 .	 1	 1
,

A matérft . ventilada nol presiente recurso restringe-se à possibilidade
de, em at inb:enle juridic Ide plena vigênciá da sistemática da cOrreção	 .
monetária de 'obrigaçoes, zanzar-se índices plenos para correção
monetária do I indébitoiI . tribátário, afastando-se qualquer expurgo
inflacionário a reduzi-lo • 	 ;	 I

	

1	 I	 1	
I	 .	 I

O acórdão recorrido li Icroujse na natureza da correção monetária,
que não Irepresenta ttm :tt irehto ou acréScano, mas mera reposição,
indicandá que entender ivet is'amente é poSsibilitar um enriquecimento
sem causa da Fazenda ?miá. .	 I

i	 •	 i

Deveras.	 ' I -
'	 I	 ,	 I

Dispõe o ar igci 37 da C nstiadição Federai que:

	

,	 I	
,
i	 .

'Art. 37. A administraçao iblica direta le indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Éstados, do Distrito Federal e dos Municípiosl
obedecerá aos princípi4 de legalidade, anpessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência I thmbém, ao seguinte:'

I	
I

Com efeito,a dicção do ita o artigo se traduz, indubitavelmente, em
I	 rnorma cog1 rueI

 para tÃAdministração Pública, não podendo esta
olvidar q'uz quer dos pri .7ipib's por ele erigidos.

	

1	 i.	 I	 .	 1É justatneInte isso que aborda o Parecer da Advocacia Geral da União
n° 01/96,bitadb; no acórdão recorrido, da lavra do ilustre Consultor da
União Mirto Fraga, det

r
 one i:lie aprovado pelo Senhor Presidente da

República, ao: discar!' t i sobre correção monetária de indébito

	

,	 I	 itributário,antes do advento da 'Lei 81383/91 (norma esta que instituiu a
. , importante iUFIR), sendo mportante transcrever excerios seus:

	

i	 I
I	

1

	

,	 .

'29. Na vei rdade, a correção i zonetária não' constitui uni 'ohm' a exigir

	

,	 1expressa previsão legal. É, an es, atualização da dívida (devolução da
.	 ,
t

1

f	
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quantia indevidamente dobrada a titulo de tributo), decorrência natural
da retenção indevida; ánsfati expressão atualizada do quantitativo

!devido. '	 i

i.	1i
	 1	

.

30. O princípio da le tilidade, no sentido amplo recomenda que o
Poder Públ'co conceda, Adm .nistrativamet; te, a correção monetária de

. parcela :a serem devolvidas, uma vez ,que foram indevidamente
recolhidas !a 'titulo d' tributo,' ainda ;que o pagamento (ou o
recolhimento) indevidoenha' ocorrido antes da vigência da Lei n°

i

8.383/91.. E com ele, ou ( .IÍ princípio:
o da Moralidade, que i , p!ede a todos, inclusive o Estado, o
enriquecimento sem cai sa, e que !determina ao 'beneficiário' de uma
norma o heconbeciment Ida r lesmo dever em situação diversa.'

1	 I	
1
I	 !	

.

I... Com a unanimidade bsoluta dos Tribimais e Juizes decidindo no
mesmo slentidá ,! p! ersis á- a Administração em 'orientação diversa,
sabendo irp e, se levad laos 'Tribunais, terá de reconhecer, porque
existente, o dirl.e. ito invocado, é 'agir contra o interesse público; é

desrespeitar o 'direito (hire .° ;é valer-se de sua autoridade para, em
beneficioipráprio, prockLis Mar a satisfirção de direito de terceiros,

A Iprocedimento incompativel conz o bem público para cuja realização foi
criada a kociedade estadl á ka qual a AdMinistração, como o próprio
nome o diz, é (1 gestora. b'ablimulo de ações dispensáveis ocasiona o
emperraMento »a máqu rki . liádiciária, prejudica e retarda a prestação
jurisdicioral, Provoca, enfini, pela demén-a no reconhecimento do
direito, injustiças, pois, lonlo , na célebre Oração aos Moços, disse Rui

ii.

I	 ., iBarbosa, 1.justiCa atrasadr não é justiça, senão injustiça qualificada eimanifesta. , (edição da Casalt ilà Rui Barbosa, Rio, 1956, p. 63). E, para
-I I	 lisso, o Pcider Público na deve e não pode orrtribuir...'

	

I	 !
Com toda a certeza, 9onfor Ime bem apontou o douto parecerista,

.	 receber Un válor intrinsect)1de tributo indevido e devolvê-lo em

	

i.	 I ImontantemferiOr é tantó imorifi quanto ile Igat É o mesmo que receber
um veicuiole »evolvertão-áámente os pneus. Por isso impõe-se a
correção plena; até mes o p !o lrque não 'Ja y! ia, até o advento da Lei n°
8.383/91,ho ma' ou regime j tkdico que estabelecesse regra em sentido
contrário; a Iestabelecer nd'áImenor expurgado.

	

;	 I	 •	 !	 .
Mister destacar-. este as ecto específico do caso em apreço. Aqui não
havia noimila que dele minaáse qual o percentual aplicável. Nem

I	 ,tampouco regime jurídif o especifico parai regular tal correção. Dai
não ter inigcérção no mese itá caso o decidido pelo Supremo Tribunal
Federal rio RE 226855 I Ç RS (Relator Ministro Moreira Alves), com!	 I• I	 I	 Irelação a correção do F TS, por neste tratava-se de regime jurídico.

	

n 	 I	 t	 .

	

I	 •	 t	 •	 I	 i
Nesse passo, vil

ale salie ta-, por certo, due a Norma de Execução
ConjuntacpspycosAR e .8/97 não tem altivez suficiente para 	 .
ludibriar a integral corr ção do indébito, sob pena de se permitir que[
um ato t!, , c ! itillo interna corpos/is,. sem publicidade oficial, transmude-
se em verdadeira lei de cort !eção monetária, o que seria absoluto
absurdo. bdia 3.6 se pode extrdir o reconhecimento do próprio fisco de
que houveirlflaCão, a co rreção há de ser plena, sempre que vigente no
sistema jurídicolo institu o da áorreção monetária.	 •

	

;	 I	
1	 h

I

	

t	 '	 .
I	

t
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.	 v. a Cláudia Silvo Castro h/,
,	 ilk.t. Si:: e
I	 .	 1
1

A colenda Sétima Cán ara do Primeiro Conselho já apreciou esta
mesma materia, em ti ás; oportunidades que são do meu

1
conhecimet to,nos Acór dos 1 107-06J13/2000, voto condutor de lavra
do ilustre ConSelheiro 4z isValem, 107-06.431/01, com voto do ilustre
Conselheiro Niztanael Nlar it e 107-06.568/2002, com voto dó ilustre
Conselheiro José Clovtsj Alves'

i
i	 i	

I

Peço vênia ao Conselhe rio alero para transcrever excerto do seu voto
em que i'es a demonstraála a necessidade de aplicação do IPC/IBGE

	

para os períodos em ap, eço verbis:	 i

1	
n

1	
•,

'Após esse breve intró to, e ave-se fazer uma análise dos índices a
serem utilizados para kfet ;ar a atualilação monetária. A UFIR
somente ifoi Instituída si do utilizada' para atualizar inclusive
indébitositr .butários, pet

1

 6 . a.° 8.383/91, prestando-se para atualizar
1	 1	 1valores a l partir de jane ro de 1992, até dekembro de 1995. A partir de

então a Itaxa 'SEL1C pdss ioui a ser utililada para atualização nos
I	 Ipedidos de -essarcimente/restituição (Lei n°9.250/95 c.c. 9.532/97).

I	 1	 i i

Ocorre que no períod• os erior a 199.2, não existia norma legal
I	 iexpressa e esde respei o, dessa forma tanto jurisprudência quanto

administração pública f raM forçadas a aplicar analogicamente certos
índices pára o direito d r cat tribuintes nãá, restar prejudicado.

	

I	 •	 iI	
1,

A NormaI Á Execução Co 'junta SRF/COSIT/COSAR n° 08/97 veio
I	 ;	 1uniformizar os ¡índices Iserenz aplicados .pela Secretaria da Receita
I	 IFederal. Em st:tina os dices utilizados São: IPC/IBGE no períodoiscompreendido entre jan qis e, fev/90 (excetuando-se no mês de jan/90

cujo índice foi expurgado),I!BTN no período compreendido entre
mar/90 ti jan/91 e INÇO Á fev/91 a dez/91. Deve-se analisar a
correção dos índices ad lados]

	

I	 .

	

I	
I

De fevereiro !de 1986, até !dezembro dl 1988 o índice utilizado
olicialmehte palra medi, b nflação era a OTN, que, por sua vez, era
calculada' cOnil base n IPC/IBGE. Podé-se dizer, portanto que o
1PC/IBGE era 'o índice of c .al. A OTIsI, 'contudo, foi extinta com o
advento do 'Piano Verao', iMplementado »ela Medida Provisória n°
32/89, poste dorMente cdnver ida na Lei n° '17.730/89.

	

n 	 I

O valor da OTN foi, eu do, congelado em' NCz$ 6,17, valor esse que
computav Ia a inflação oc rridajno mês de dezembro de 1988, mas não a
de janeirO de 1989. A Rartir de fevereiro l' o IPC/IBGE passou a ser

Iutilizado diretnniente co tio indicador oficial da inflação.n
I	 .	 .

A inflação do mes de ja eiro, dessa forma,:não seria levada em conta.
Essa a lógica eontempl ka pála Norma de Execução Conjunta SRF
COSIT/COSAR'n° 08/974 p atja tista que o Mês de jan/89 não apresenta 	 .
qualquer índice' de infla ão. Portanto, apesar da Norma utilizar o IPC
a partir de 1988 — pois /Ste era o verdadeiro indicador da inflação já
que a OTN era corrig4la Á acordo corri ele — no mês de jan/89,

1nenhum índice foi consi 21-I ado.

	

L	 I

	

;	 . 1 $	 ' j	 -1	 '	 IObviamente,
1
 tal sistemár a nao mercê prosperar, como acertadamente

decidiu a R. ,Sentença, r a es eira de reiterada jurisprudência do STd

	

i	 •	 !
i

	

1	 li)	 •

	

i	 I

	

1	 1	 i	 \J	 i	
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(REsp. n° 23 095-7, ' sp1 17:829-0, 1entre outros). A inflação
expurgado referente ao k..sde janeiro deve, portanto, ser considerada
para fins de attialização onet ária. 	 I

1	 .O IPC divt !gado relati , ao mêsde jançIero de 1989 foi de 70.28%.
Todavia, lesse índice ri"d I-ejlér it a inflação' ocorrida no mês de janeiro,
mas sim ia (inflação oc kri ldhino 'período ; compreendido entre 30 de
novembro (ihédia estatí lcá entre os dias 17 e 23 de janeiro).

)

-	 111	 I	 1	 !	
1
,

Corno o 1PC referente r im mês de jan/89 computou, na verdade, a
I	 '	 1

inflação oârri lda em 5 dias !o STJ entendeu que o índice expurgado
seria de 42,72%, obtido 'ela calculo proporcional a 31 dias.

1	 I ,	 1
I	 ,

1	 l '	 1Referente ao mês de fel, reiro, o IPC/IBGE divulgado foi de 3,6%. No
entanto, taliindiée reflerti tão-soniente a Mação ocorrida em 11 dias
(período co lnipàeendido ántire 1 20 de janeiro - média de 17 a. 23 de
:janeiro -le 31 Re janeir i- In edia 1 de 15 de janeiro a 15 de fevereiro).
Proporcionalizando-se t 1 índice para 31 dias o STJ entendeu aplicável
o índice I1e10;14%, c ,rsiderando que teria havido um expurgo de
6,54%.	 I	 i

1:	 1 .	

1	 I	 '	

;

No periodolcoMpreendi o entre março de, 1989 e fevereiro de 1990,
deve ser utilizado o IP /(BGE, pois este foi o índice oficial adotado
para mediria inflação, COMO i aliás, a própria Norma de Execução
Conjunta 08/97ireconhe é:1 1 	 I	 1

1	 I	 1	 *1	 1	 i

Nos meseS dç mOrço aja lenir) de 1991 o índice a ser aplicado, segundo	 .
a R. Senténàa, é o IPC/ GE: tEm inúmeros julgados, o STJ já firmou
entendináu la de

,
ser aplicável á índice de 84,32% para o Inês de março

de 1990 (REIsp ri° 81.8541Rksir n° 17.829-0, entre outros). A Norma de
Execução Conjunta n° 0 i /97, contudo, utiliza-se do BTN de 41,28%
para proceder à atualizai ao], zenetária.	 1

I	 [I	 1
!

O mesmo;oivire com o meses de abril e] maio de 1990, quando os
[índices cio IIPC, I respecIt'Vant iebte de 44,80% e 7,87% não são levados
em conta }Della NEC n° 1/97 Weie se vale do BTN de 0,0% e 5,38% O
STJ, tambéM em referê hia ld estes mesers tem decidido que devem
prevalecer ois valores do .11/'C(REsp. 159.484, REsp. n° 158.998, REsp.i	 I	 i	 In°175.498, entre outros)."	 I

i	
I	

,
1	 1

1
1	 .

Por fim, ié imperativo des ácar a mana e pacifica jurisprudência do egrégio1
Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo:

!	 1
!	 i

"EDRESP 461463, PRINEIRAITURMA, 03%12/2002:
I	 I	 i

PROCESSUAL CIVIL. Ei11; 13ARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. REET.I. ÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. APLICÁÇÃO i DOS 1151DICES QUE MELHOR
REFLETEM A REAL IN fÀqjo .<1 SUA ÉPOCA. JUROS DE MORA.
ART. 16 11, § 1 ° D CT1V. SUCUMBÊNCL4. HONORÁRIOS
ADVOCATiCIOS. PREC DENTES.	 1

1
I	 I

1
. „

I .	

\

. 

\i.	

18.	 .	 I
t 
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i

1. Ocorrência de ontis. fio na; decisão embargada quanto à correção
monetária a sei- aplicadhlao débito reconhecido, assim como aos juros
de mora e aos ônus suctUbbenCiais.

t	 :	 I	 I
2. A corke0o:rnonetá) 2, não se constitui em um Ais; não é uma
penalidaile, sendo, tão-Ámetite, a reposição do valor real da moeda,
corroidolpela 'inflação 'Portanto, independe de culpa das partes
litigantes: Pacifico já jurisprUdência desta Corte o entendimento de
que é deitida à aplica 4w doIs índices de, inflação expurgados pelos
planos edonômicos (Pla hs BrIesser, Verão; Collor 1 e II), como fatores.t

• ' de atuahzação Monetárih de débitos judiciais.	 .
I	 t	

;
I	 I

3.Este Tribunal tem miai fado o princípio de que deve ser seguido, em
qualquer Isituaão, o indiCe q te melhor reflita a realidade inflacionária	 .
do período, independen itêmente das determinações oficiais. Assegura-
se, contu ldo, seguir o fláir»entual apurado por entidade de absoluta
credibilidade é que, p t'a tãw, merecia credenciamento do Poder
Público, CoMo Ié o caso áa Andação IBGE. É firme a jurisprudência

	

1	 ;	 t	 IV ,,desta Cot'tetque, para ta( proposito, há de Xe aplicar o IPC, por melhor

	

,	 1
refletir a inflação à sua éboic4.1

I

	

I	 I	 $	 •

	

' ..[	 I
n'o4.Aplicaçao s indicai fie io,I rreção monétária da seguinte forma: a)

por meioVlb 1RC, no pgríodó de março/1990 a fevereiro/1991; b) a
partir da tp»omulgação Lllb Lei, n° 8.177/91; a aplicação do INPC (até
dezembro/1991); e c) só Ipal li tir de janeiro/1992, a aplicação da UFIR,1
nos moldes estabelecido Pela Lei n° 8.383/91".

	

I	 I	 1 :	I	 II	 1
"RESP 263535, SEG	 A TURMA, 15/1022002; 	 •

	

1	 i.n	I .	 1 	 1
TRIBUTA - ADI IONAL DE IMPOSTO DE RENDA -
RESTITUIÇÃO- COR 1E00 MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA ITR
- IMPOSSIBILIDADE HADIN 493-0 - INCLUSÃO DOS ÍNDICES
OFICIAIS - LEIS 8.177/ 1 W. 383/91 - PRECEDENTES.

I
- Conforme orientação s.sI ;etIit1ri!da pelo STF na ADIN 493-0, a TR não é
índice de ll atualização t-}ti ex1Pressão monetária de débitos judiciais,
porque não afere a variddiiá db Poder aquaitivo da moeda.

	

I	 ;

	

I_	 I	 ;ri	 1•

	

I	 t- A jurisprz , dência desta, eg. Lorte pacifieou-se quanto à adoção do
IPC como indiCe para cortieçào monetária nos meses de março/90 a
fevereiro/91; a Partir d9Prbniulgação da Lei 8.177/91 vigora o INPC
e, a partir de janeiro/2 b UFIR, na forma recomendada pela Lei

	

8.383/91. i	1	 I	 I	 .

	

V	 I	 1
1

- Recurso especial conhdfido el provido"

	

I	 I	 JI	 I
"RESP 426698,I PRIMEIRA TURMA, 13/08/2002:

	

I	 .	 I t	 1	 L	 i

TRIBUTÁRIO i E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁ RIA - 1 'AUTÔNOMOS, ; ADMINISTRADORES E
AVULSOS - RESTITUIpA-0 ir CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC -
INPC - LfFIR U RECUl t) ESPECIAL - FALTA DE ATENDIMENTO
AOS PRESSUPOSTOS SSENCIA1S DE ADMISSIBILIDADE - NÃO
CONHECIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 535 DO C & -IINOCORRÊNCIA.

	

I	
.

• t;	 . \.\
f	 19

	

:	 i •	 '3

li

	

P	 I

	

,	 .



.	 !	 I	 Ii	 1
..	 t

IV, - S2C111W0 CONSELHO 0E CONTR2u:NT2'731--	 , IL. I"	 CONFERE COrli O OR1GINP.I.
Processo n° 11060.002213/99-64	 1	 CCO2/CO2
Acórdâo n.° 202-19.265	 . 

a- i 722, • a j 1,9 ,0,( 	 I
Fls. 1.772,	 .	 n 	

1 • 1 - Cláudia Siiva Castro t-ii I.	 .
1%42t. Siaic 92135 .

No cálculo rla correção monetária dos valOres a serem compensados, o
IPC é o Mdice .a ser aprado nos meses de março de 1990 a fevereiro
de 1991 e, a pailir da pr inulgação da Lei 8177/91, o INPC. No período
de janeiro de 1992 a 31 12.95, os créditos tributários devem ser
reajustad tos pela ITFIR, 4endo ndevida a adoção do IGPM nos meses de
julho a agosto' de 199,1 Se os dispositivos legais apontados como
malferidos não restardin. versados na decisão recorrida, não cabe

1	 11	 i	 •:Iconhecer do:recurso es eczal.
.

Não se coI nfigura viola , ão ao artigo 535 do CPC, quando a decisão
proferida' leni sede F en bargos de declaração, entremostra-se
fundamentada O anatai i n satis, para formar o convencimento da
Turma Julgadora a quo, inefstindo omissão a ser suprida.

1	
i

Recurso do INSS a q te se nega provimento e o da outra parte

I

conhecido, lem parte, mdsi imProvido."

	

I	 I

1	 11	
.	 .	 ,	 I

"RESP 165945;SEGUN A TURMA, 07/0:5/1998:
i .	 •i,	 .	 1

TRMUTÁR10. !PAÕAM NTÓ 1ND EVIDOIRESTITUIÇÃO.
,jI	 I.	 II	 I .	 I	 1

.	 EXPURCiOSINELACIONARIOS. APLICAÇÃO. RCURSO 	 •
1	 1:	 •[	 ii	 I	 IESPECIAL ICONHECIDO E PROVIDO.
I	 I	 I	 I	 1	 ;

I — Na rátauião dos 2) iecolhidos a nMior a título de contribuição
para o Éin ISocial, eido exaç ião foi considerada inconstitucional pelo
STF (RE 'n°1 '150:764-1), àPliCani-s le à corrção monetária os expurgosi	 i i	 Iinflacionários. II - Na correção monetária dos valores compensáveis,
deve ser aplicado, no 116 dà janeiro de 1989, o índice de 42,72%, no
período de [março de 119 190 aijaneiro de 1991, o IPC, e, a partir dei	 .	 Ijaneiro de 1992:a UF111:	 .1	 1	 i1
III— Recárso cOnhecido ei proi ido'.	 I

1	 I	 1	 ,
"Ex positis, váto no enrdo de negar 'provimento ao recurso da
Fazenda iNacioiud"	 1

.	
1i

Destarte; cOnsiderand a jurisprudência pacífica de nossos tribunais superiores
voto, em relação a este litern (expurgos) para que Sejam aplicados também os índices de
correção monetária indevidairnente e1cPurados, conforme tabela abaixo, que visa a facilitar a
execução do julgado, dada a especifi idade do cálculo:.

Período	 NEC n2 08/97	 ExpurgO	 índice a ser

	

I Iva	%• 1 ,...,	 i	 Aplicado - %
Janeiro/89	 1 ii 1	 1	 42,72 ;	 42,72
Fevereiro/89	 31,6; ' ; •	 . :I 	 . 6,31	 !	 10,14
Março/90	 1 41,1,28	 30,46 1	 •	 84,32
Abril/90	 1I!	 44,80 1	 44,80
Maio/90	 5,38: .	 2,36 !	 7,87 

i.

Conclusão	 .

\\

!	 1	 !
--

. i 
20
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I	 !	 I	

1
!	

i

1	 i	 {.	 :	 1.	
I	I, ... l"	 •	 //fé • e hW CONSEL140 DE CONTRIautNT2S

i

Processo n° 11060.002213/99-64 	 ediNFERE Cal 0 Vidliain	 CCO2/CO2
iAcórdão n.° 202-19.265	 '3 ,...	 . :,  13 ./ 10 1-9-5.--	 Fls. 1.7731

- . ¡Clá udia Sii	
sn../

. Castro	 •

' 1 1	 Int. Sia c• 923S
I	 1	 :

Diante de ' todo o acima exposto, ressalvado o direito : à Administração de
proceder à verificação da existência c d credito tributário, VOTO no sentido de:

.., I	
i

1	
.

1) NÃO CO
I

NHECER doipedido de restituição/compensação relativo ao ILL,
por( se tratar de matéria de competência do Primeiro Conselho deL
Contr buintes. Dá rmin: ar o desmembramento do processo, encaminhando-
se o pedido dei !restituição/compensação relativo ao ILL ao Primeiro
Conselho' de Con ábu Ates, seguindo com cópia fiel de todos os atos que se

1	 '	 i	 -	 d1
 :seguiram 'até a pr iasao o presente: Acórdão;

2) reiterar o !indeferi I entol de perícia, por desnecessária;
I	 I1	

:
;

3) REITERAR a d /adênI cia, uma vez que a interessada ingressou com o
pedido em 11/11 :1199, não havendo que se falar em perda do prazo, visto!	 1	 1que:a dedadência só se concretizaria em 10/10/2000, ou seja, 5 anos da data

LIeda dição' da Res 11.~ 49, do Senado Federal;
!	

:
4) reconhecer o dir i o de a contribuinte efetuar a compensação dos valores

ind4vidamcnte relcOl lidos a título :de PIS com base pos inconstitucionais
Decreloseis n2I 2 415/88 e 2.49/88, respeitando-se a semestralidade,- :	 4,Iconforme Súmula n2 11 deste Eg. Segundo Conselho de Contribuintes, para:	 u_	 n

quitàçao dos débi os apontados à fl! 04 até o limite do seu crédito;
I	 1	 1!	 1	 i

5) reconhecer o direito à atualização de seus créditos utilizando-se dos
1	 I	 Iexpurgos, na forna da tabela acima' reproduzida.

!	 I	 I
Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2608.

.	 I
H

:' 1 '1	 4,/, 44."1
MARIA TERESA II RTINEZ LOPEZ

I
i:	 -

Voto Vencedor
I	 i

Consel
1

heira M R . A CRISTINA! ROZA DA COSTA — Designada
QUANTO À TUALIZAÇÃó MONETÁRIA DO INDÉBITOi;	 ;Reporto-me ao Relat jrio e voto de lavra da ilustre Conselheira Maria Teresa

Martinez López.

	

:	 I,	 .
Tratam os autos de re it tuição/compensação da contribuição para o Programa de

Integração Social — PIS, recolhidd a maior que O devido, em razão da declaração de
inconstitucionalidade dos Decretos-4eis n 2s 2.445 e 2.449, ambos de 1988, que introduziram
significativas alterações nos procedi ántos de apuração e recolhimento dessa contribuição.

IFoi provido o recur b : por maioria de votos, exceto quando à forma de
atualização do indébito ciijo provim nto foi requerido pela recorrente nos mesmos moldes que
concedido judicialmente.

i
i

	. 	 •
;

Neste item não logrou rosperar a pretensão recursal.
i

21
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• MF - Led 00 CONSELHO DE 1:010-RiBiiiiii2::a ,g, 
C NFERE COM 0 ORIPMP.I.

	

Processo n° 11060.002213/99-64	 I	 CCO2/CO2
Acórdão n.° 202-19 265 	 Br s i i ; _ 1 )) i __1 IZÁ 

Fls. 1.774

	

,	 a : pláudia Siivatastro 1.^.
Ct. Siaze 9213',3

De fato. Nb Icántexto dá julgamento aáministrativo, a atualização de indébitos
fiscais ou de créditos tfibutários, 	 iraddo a isonomia das partes da relação jurídica, é

	

i_	 iprocessada com aplicação dos mesmes Adices utilizados tanto para calcular o indébito quanto
para calcular o crédito constituído.

1	
I

	

'	 I;
Consoante legislação ribu ária em vigár, a atualização monetária, até 31/12/95,

tanto dos valores recolhidos indevid mente quanto dos valores devidos, deve ser efetuada com
base nos índices codstantes ch tabela anexa : à Norma de Execução Conjunta
SRF/COSIT/COSAR n2 08, 'de 27/0/p7, devendo incidir a taxa Selic a partir de 01/01/96, nos
termos do art. 39, § 42, datei . n2 9.250/95 I	 1

	

r	 i	 iReporto-m i.L, também, ao voto pela ilustre Conselheira, no! qual é defendida a• ;
aplicação dos expurgos inflaCionário -ia correção do indébito, inclusive com apoio em teses daI.lavra de outros conselheiros.

;
Entendo que toda a anal se empreendida naqueles votos, de inquestionável

qualidade técnica, está afeto ao campp da economia e não do direito. É que, dada a conturbação
econômica vivida pelo Pais naqueles anos anteriores à edição do chamado Plano Real,
realmente o Governo patinava semke que empreendia esforços no sentido de controlar a
espiral inflacionária que dominava a economia. A mingua de qualquer controle razoável dos
agentes e forças operantes nessa se, ra, foram editadas normas legais que estabeleceram, não
como parâmetro, mas co no regra le 11, i os índices oficiais a serem utilizados no contexto das
relações jurídicas sempre lque um do1 pólos estivesse dcupado pela União.

Sendo ass m, a Norti lia de Execução
I
 Conjunta SRF/Cosit/Cosar n2 08/97

meramente traduz o c poal de normas legais aplicáVeis no cálculo oficial de correção dos
tributos. Sendo leis (ou medidas pro I ifisónas, dá no mesmo), legitimados estavam e ainda estão
os referidos índices. Em raz qo dissoj que os contribilintes, inconformados com a posição da
Administração, recorrera n' rio' Judi ibr o,1 onde a alireciação dos fatos é feita pelo prisma1econômico, tão bem narrado nos vot J reproduzidos. 1

;
Desse modo, é meu nendimento de que, na seara administrativa, deve ser

mantida a isonom ia I de tratam en á, uma vez que todos os recolhimentos efetuados
intempestivamente ou lançados de 4flcio naquele período tiveram como correção os acima
referidos índices oficiais Os proce sos administrativos de constituição do crédito tributário
porventura ainda ativo c pendentes de &cisão administrativa, não poderão sofrer a aplicação
da atualização monetária . acima dere -Idid ia exatamente porque foram observadas as normas
então vigentes. Ora, cOmb .alió fato erádák aplica-se á lei vigente à época de sua ocorrência,
também ao indébito cage aplicar a m sma r iegra.	 1

	

I	
I	 •1

Com estas consider çõe ,I pelo voto de qualidade, esta Câmara negou

	

1	 ;
provimento ao recurso,' na parte rela va à! inclusão dás expurgos inflacionários no cálculo da
atualização do indébito: • I	 I

	

I	 I
Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2008.

iI I _	 Nr ii

	

-1 amtr),-	 /. ./ Lie

	

nue', 	 I
/MARIA CRISTINA OZA DIFA COSTA

I	 ;	 i \

Çï

	

1	 t	 1
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